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LEI N. o 1.180/91

DATA:28.11. 91

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a escab= Lc-

cer Condomínios com empresas e dá ou-
tras prov i.dé no La s: .

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado d0

ParanA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a s~~uinte Lei:
Art. 1Q) - Fica O Poder Executivo Municj·-

?al autorizado a estabelecer Condomínio com a Força e Luz de CorOD01

~ivida Ltda. e Rede Vividense de Comunicações Ltda., para implanLaç~
~o Sistema de Transmissão e Retransmissão das Rfidios da Rede Vividell-
se, futuras instalações de novos ~anais de Televisão e retransmissol
C.OS serviços de rádio da Prefeitura Municipal, no lote nQ 08 da (-IU.-I

era nº 15, à Rua Jacó Gubert, de propriedade do Município cODsoanl
~atrícula nº 8215, do Loteamento Jardim Maria da Luz.

Art. 20) - Fica também o Poder I:.:/.c:cu t. j o."

autorizado a realizar despesas até o valor de C,~$ 500.000,00(quinhen-
t os mil cruzeiros) para fazer face as despesas uecessari.a s para COD,-
~rução do abrigo d8 seus retransmissores.

Art. 3Q) - Para cobertura das despesas rj, o

correntes desta Lei, os recursos correrão em pa:te por conta da mUlli-

cipa1idade, obedecendo a dotação orçamentária a. seguir:
0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
J301 - ADMINISTRAÇÃO D.A.
301.03070212.04 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO CERAL

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos.

Art. 40) Esta Lei entrará em vigor
~ata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

",

Gabinete
~ivida, Estado do paraná, aos 28 (vinte e
~ro de 1.991, 104Q da República e 36Q do


